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[bookmark: _Hlk73101646]Boa noite!
· Estamos em horário previsto e havendo número legal de vereadores DECLARO ABERTA a Decima sexta Sessão Extraordinária do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, aos 30 dias de dezembro de 2025.
· Convido a todos para colocar-se em pé para rezarmos o Pai Nosso, em seguida será feita a leitura bíblica.
· Solicito ao 1° secretário a lista de presença.

· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 53/2025 e da ementa do parecer da comissão. (LOA)
Projeto de Lei 53/2025:  Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Cruzmaltina para o exercício financeiro de 2026.
Parecer das Comissões: “Favorável à tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 53/2025 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Cruzmaltina em R$ 36.800.00,00 (trinta e seis milhões, oitocentos mil reais) para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências”


· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 53/2025 em SEGUNDA votação.
· Não havendo mais nada a tratar agradeço a presença de todos principalmente dos vereadores em apreciar a matéria em pauta e declaro encerrada a presente sessão.    
Boa noite a todos!
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